
 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO IOLANDO - GAB. 21

 
REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA 

(Art. 6º, parágrafo único, do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017)
Brasília, 05 de janeiro de 2021.

Nome: 
IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA

Gabinete:

21
CPF: 

493.293.671-00
Nº Conta BRB:

218-009.704-7
 

Identificação da Despesa Nº Documento Valor
1 RECPLAY PRODUTORA LTDA                356

 2.963,50

2 OPINIÃO COMUNICAÇAO 081 3.500,00
3  

DF LIBRAS ENSINO DE IDIOMAS LTDA
 

009 3.000,00
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Valor Total 9.463,50
 

Solicitação/Atesto

De conformidade com a regulamentação constante do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017, solicito ao Gabinete da Mesa Diretora o ressarcimento das despesas acima especificadas.
Atesto, para esse fim, que a execução do(s) serviço(s) e/ou o fornecimento do(s) material(is) correspondente(s) está(ão) de acordo com a solicitação e assumo inteira responsabilidade pela veracidade e autenticidade da
documentação anexada. 

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. 00149,
Deputado(a) Distrital, em 05/01/2021, às 15:17, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0303683 Código CRC: 3CFA0D70.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 21  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8212
www.cl.df.gov.br - dep.iolando@cl.df.gov.br
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c,,C3  opiniao 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATADA: Opinião Comunicação, com sede na Rua 5, chácara 99b, lote 11, 
Vicente Pires, Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o n° 18.409.455/0001-20, neste ato 

representada pela sua representante Kaynara Alves de Andrade. 

CONTRATANTE: lolando Almeida de Souza, portador do CPF 493.293.671-00, com 
endereço sito a Câmara Legislativa do Distrito Federal, gabinete 21. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente contrato de 

prestação de serviços, para apoio ao exercício das atividades parlamentares, que se 

regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente contrato. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a. O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviço de 

consultoria e assessoria especializada, para apoio a divulgação da atividade 
parlamentar, que compreendem os itens descritos abaixo: 

• Edição de vídeo 

• Criação de roteiro para vídeo 

• Criação de spot para vídeo 

• Criação de arte para redes sociais 
• Manutenção de Web Site (Hospedagem e atualização técnica) 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula r. A CONTRATADA deverá encaminhar previamente o material para 

aprovação da assessoria de comunicação do CONTRATANTE, que deverá realizar 

todos os atos necessários à criação de seu material, fomecendo dados necessários de 

cada campanha ou ação, sendo eles briefing, fotografias, vídeos, textos ou 

informações essenciais para o desenvolvimento dos serviços da CONTRATADA. , 
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grupoopiniao.comunicacao@gmail.com  
OPINIÃO COMUNICAÇÃO - EMPRESA DE SERVICOS EIRELI 

CNPJ 18.409.455/0001-20 



cP opinião 
Cláusula 3a. O CONTRATANTE deverá entregar as informações necessárias para a 

logística da CONTRATADA, no que se refere a arquivos contendo a mídia a ser 
veiculada ou inserida na criação gráfica. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cláusula C. A CONTRATADA está obrigada a sempre solicitar aprovação da 
CONTRATANTE. 

Cláusula 5'. A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal contendo todos os itens 

contratados, assim como a conta corrente, agência e banco onde deverá ser feito o 
depósito. 

DIREITOS AUTORAIS 

Cláusula 6. A CONTRATADA deverá assegurar que as obras publicitárias por ela 
criadas através de seus departamentos, possam ser usadas pelo CONTRATANTE, a 

qualquer instante durante a vigência deste contrato e após o termino de vigência. 

DO PAGAMENTO 

Cláusula 7'. O CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mensal a CONTRATADA 

no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil Reais), pelos serviços prestados. 

Cláusula 8'. O pagamento referente à prestação de serviços deverá ocorrer após a 
emissão da Nota Fiscal, por meio de cheque nominal a empresa contratante, ou 
depósito bancário, na conta corrente informada abaixo. 

Banco: 

 

BRB 

  

   

 

Agência 0287 

 

 

Conta Corrente n° 287.005.190-0 

 

   

grupoopiniao.comunicacao@gmail.com  
OPINIÃO COMUNICAÇÃO - EMPRESA DE SERVICOS EIRELI 

CNPJ 18.409.455/0001-20 



QMJ 
AlcIft.jua. r 

dade. 
bro de 
REI 

J0FT20200020386723 
Para consultar acosse 
Em testemunho da 

RASILIA, 25 de Nov 
39 -RITA °LIDES EAIA0 
SCREVENTE NOTARIAL 

noto PT ci Ons!j; 

tigg.W 
EL 

~ISM 

8.409.45510001.20  
Opineonigo ElpredeSemosEIRE11 
Rua 05 Chácara 99 B Lote 11 
$etor Habitacional Vicente Pires 

CEP: 72.006-005 

Kaynara Alves de Andrade 

Opinião Comunicação 

aive9-Q 

2° 	 DE NO AS E PROTESTO 
A- DIS IT FEDERAL 

b 	 e 	 ma 
Jpiu2au0 1-KAT 

lolando Almeida de Souza 

Deputado Distrital ,Ibtota ,e2  
0A..0 

• 

LJEM BENDA OU RASURA INVALIDARÁ O 

grupoopiniao.comunicacao@gmail.com  
OPINIÃO COMUNICAÇÃO - EMPRESA DE SERVICOS EIRELI 

CNPJ 18.409.455/0001-20 

LP Opinião 

DO PRAZO 

Cláusula 103. O presente contrato vigerá a partir de 16 de dezembro de 2020, por 

prazo indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo, por mera 

manifestação de uma das partes, desde que seja comunicado com pelo menos 30 dias 

de antecedência. 

DO FORO 

Cláusula 11a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da comarca de Brasília-DF. Por estarem assim justos e 
contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor. 

Brasilia-DF, Oi âeNazOiLtbro de 2020. 





05/01/2021 Carta de Correção Eletrônica

https://v3.nfemais.com.br/cartacorrecao/print.php 1/1

Carta de Correção Eletrônica - CCeCarta de Correção Eletrônica - CCe

Chave de acessoChave de acesso
5321011840945500012055001000000081184311501753210118409455000120550010000000811843115017

CPF/CNPJ EmitenteCPF/CNPJ Emitente
1840945500012018409455000120

Número NFe / SérieNúmero NFe / Série
081 / 001081 / 001

Ambiente de envioAmbiente de envio
ProduçãoProdução

Protocolo e hora da autorização da CCeProtocolo e hora da autorização da CCe
353210000434680 - 05/01/2021 11:36:16 (fuso horário: UTC -03:00)353210000434680 - 05/01/2021 11:36:16 (fuso horário: UTC -03:00)

Correção a ser consideradaCorreção a ser considerada
Os serviços realizados são referentes ao período de 16 a 30 de dezembro de 2020.Os serviços realizados são referentes ao período de 16 a 30 de dezembro de 2020.





 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRIMEIRA SECRETARIA
Gabinete da Primeira Secretaria 

Núcleo de Verba Indenizatória - Gabinete da Primeira Secretaria

 
DEMONSTRATIVO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS 

(art. 10º, § 1º, do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017)
Brasília, 05 de janeiro de 2021.

 
Parlamentar: DEPUTADO IOLANDO
 
Mês: DEZEMBRO
 

Ano: 2020
 

 

Detalhamento das despesas apuradas no mês Valor

I Locação e manutenção de imóveis
 -

II Locação de bens móveis, máquinas e equipamentos
 -

III Aquisição de materiais
 -

IV Locação de veículos
 -

V Combustíveis e lubrificantes
 -

VI Assessoria / Consultoria Jurídica
 -

VII Assessoria / Consultoria especializada
 3.000,00

VIII Divulgação de atividade parlamentar
 6.463,50

Total
 9.463,50

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA MENDONCA -
Matr. 12356, Titular do Núcleo de Verba Indenizatória/ Primeira Secretaria, em
06/01/2021, às 09:23, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0304281 Código CRC: C63CA4CA.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD 3  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: 6133488823 
www.cl.df.gov.br - gab1s@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 SEGUNDA SECRETARIA 
Diretoria de Administração e Finanças 

Divisão de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
Setor de Contabilidade

 
DESPACHO 

DESPACHO DO SETOR DE CONTABILIDADE

 

Ao Gabinete da Segunda Secretaria,

 

Encaminhamos os autos para obtenção da autorização de liquidação e pagamento da despesa, uma vez que já realizamos as conferências necessárias, conforme detalhado a seguir:

 

Empenhos:
Processo NE Favorecido Valor
00001-00003288/2020-06 2020NE00106 493.293.671-00 - Iolando Almeida de Souza R$ 9.463,50

TOTAL: R$ 9.463,50

 

Documentos:
Tipo Número Valor
Requerimento SEI 0303683 R$ 9.463,50

TOTAL: R$ 9.463,50

 

Valor Bruto R$ 9.463,50
Valor Líquido R$ 9.463,50

 

Camila de Fátima Campos Damázio
Chefe do Setor de Contabilidade - Substituta 

 

Ao Ordenador de Despesas,

 

Para apreciação e deliberação, nos termos da instrução do Setor de Contabilidade e em conformidade com o §1º do art. 246 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

 

Marcelo Ferreira Vasconcelos
Secretário Executivo da Segunda Secretaria

 

AUTORIZAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO

 

Empenhos:
Processo NE Favorecido Valor
00001-00003288/2020-06 2020NE00106 493.293.671-00 - Iolando Almeida de Souza R$ 9.463,50

TOTAL: R$ 9.463,50

 

Documentos:
Tipo Número Valor
Requerimento SEI 0303683 R$ 9.463,50

TOTAL: R$ 9.463,50

 

Valor Bruto R$ 9.463,50
Valor Líquido R$ 9.463,50

 

Autorizo a liquidação e o pagamento da despesa, conforme detalhado acima nos termos dos artigos 56 a 72 do Decreto n.º 32.598 de dezembro de 2010, condicionada a
verificação da regularidade fiscal do credor antes de seu efetivo pagamento.



 

Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para emissão da(s) Nota(s) de Lançamento(s) e posteriormente ao Setor de Finanças para emissão da(s) Ordem(ns) Bancária(s).

 

Marlon Carvalho Cambraia
Secretário Geral

Ato do Presidente n.º 43/2019
Ordenador de Despesas

Atos do Presidente n.ºs 46/2019 e 54/2019

Documento assinado eletronicamente por CAMILA DE FATIMA CAMPOS DAMAZIO - Matr.
22740, Chefe do Setor de Contabilidade - Substituto(a), em 20/01/2021, às 06:55,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FERREIRA VASCONCELOS - Matr.
21490, Secretário(a) Executivo(a), em 20/01/2021, às 13:16, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr. 22302,
Secretário(a) Geral da Mesa Diretora, em 20/01/2021, às 14:58, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0313979 Código CRC: 92A06000.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.13  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8574 
www.cl.df.gov.br - secon@cl.df.gov.br
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